
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE WENCESLAU BRAZ

VARA CÍVEL DE WENCESLAU BRAZ - PROJUDI

Praça Rui Barbosa, s/nº - Fórum - Centro - Wenceslau Braz/PR - CEP: 84.950-000 - Celular: (43) 99880-9259 - E-mail: 

cartoriocivelwb@hotmail.com

Autos nº. 0000239-18.2015.8.16.0176
Processo: 0000239-18.2015.8.16.0176

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$432.979,31
Exequente(s):

 

Distribuidora Pitangueiras de Produtos Agropecuários Ltda. (CPF/CNPJ: 
82.069.113/0005-31) representado(a) por JOSE APARECIDO BONACIN (RG: 
7113056 SSP/PR e CPF/CNPJ: 041.480.889-49)
Avenida 7 de Setembro, 32 - Centro - WENCESLAU BRAZ/PR - CEP: 84.950-
000 - Telefone(s): 43 3528 3488

Executado(s):

 

JAIR ANTONIO DE FREITAS (RG: 889182 SSP/PR e CPF/CNPJ: 243.916.899-
87)
Sítio São Conrado, sn Zona rural de Siqueira Campos - Bairro dos Freitas - 
SIQUEIRA CAMPOS/PR - CEP: 84.940-000

Nair De Fatima Pereira De Freitas (RG: 1484916 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
999.402.729-87)
Sítio São Conrado, sn Zona rural de Siqueira Campos - Bairro dos Freitas - 
SIQUEIRA CAMPOS/PR - CEP: 84.940-000

   

Vistos.

 1. Requer a parte exequente a suspensão do feito (mov.388.1)

 2. Em atenção à Cooperação processual,  o pedido formulado e  a suspensão doDEFIRO determino
processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 3. Decorrido o prazo supra,  a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze)intime-se
dias.

 4. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

Intimações e Diligências necessárias.

Wenceslau Braz, datado eletronicamente.

Moema Santana Silva

Magistrada
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PROJUDI - Processo: 0000239-18.2015.8.16.0176 - Ref. mov. 390.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Moema
 Santana Silva)
09/04/2024: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão


